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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o 

Projeto de Lei n° 06/2020, de lavra do Executivo Municipal, que autoriza a 

celebração de convênio com o município de Queluz/SP, para a realização de 

serviços agrícolas, na localidade que menciona. 

Com relação às matérias orçamentárias e 

financeiras não há objeções a serem feitas, podendo o projeto tramitar 

livremente pelo Plenário. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros 
da Comissão. 

Areias, 22 de abril de 2020. 
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